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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao Art. 7°da MPV 351 de 2007 a seguinte redagao:

Art. 7° O art. 18 da Medida Proviséria n? 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa a
vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 18. O pagamento da Contribuigdo para o PIS/PASEP e da COFINS devera ser
efetuado até o Glitimo dia util do més subseqliente ao més de ocorréncia dos fatos
geradores.” :

- .——JUSTIFICATIVA:. .. ... —

E preciso ampliar os prazos de recolhimento dos tributos de modo a adequa-los ao prazo
médio de recebimento das vendas por parte das empresas. Segundo pesquisa divulgada
pela eNI em novembro de 2005, o prazo médio de recebimento das vendas por parte das
empresas industriais é de 45 dias. A alteracdo proposta amplia o prazo médio de
recolhimento do PIS e da Cofins para 45 dias, equiparando-se ao prazo de recebimento
das vendas.

Do ponto de vista das empresas, o sistema ideal é aquele em que o prazo médio de
pagamento dos tributos seja similar ao concedido nas vendas e cujo custo acessério para
o cumprimento da obrigacdo tributéria seja reduzido. Ou seja, aquele que ndo causa
presséo adicional por capital de giro as empresas.
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